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ATUALMENTE LÊ-SE: 

O CONSELHO DE CURADORES 
Seção 1. Reuniões 
(a) Deve haver pelo menos duas (2) reuniões por ano. Uma (1), antes da Sessão Anual do SCG e uma (1) 

realizada durante o mês de Fevereiro ou Março. Esta última será chamada de reunião de meio de ano.   
(b) A(O) Presidente do Conselho de Curadores e/ou a Suprema Guardiã pode convocar reuniões adicionais ou 

de emergência que podem ser conduzidas por qualquer meio tecnológico que seja considerado mais eficiente, 
ou presencialmente. 

(c) A(O) Presidente do Conselho de Curadores e/ou a Suprema Guardiã pode convidar outros para comparecer 
às reuniões se necessário, para relatar as atividades sobre as quais são responsáveis. 

(d)   Qualquer reunião do Conselho de Curadores pode ser conduzida virtualmente a critério do(a) Presidente. 
 
 

DELETAR 
ADICIONAR 
EMENDAR (Underline all changes or additions) 

 
 
COMO FICARÁ: 
Seção 1. Reuniões 
(a) Deve haver pelo menos duas (2) reuniões por ano. Uma (1), antes da Sessão Anual do SCG e uma (1) 

realizada durante o mês de Fevereiro ou Março. Esta última será chamada de reunião de meio de ano.   
(b) A(O) Presidente do Conselho de Curadores e/ou a Suprema Guardiã pode convocar reuniões adicionais ou 

de emergência que podem ser conduzidas por qualquer meio tecnológico que seja considerado mais eficiente, 
ou presencialmente. 

(c) A(O) Presidente do Conselho de Curadores e/ou a Suprema Guardiã pode convidar outros para comparecer 
às reuniões se necessário, para relatar as atividades sobre as quais são responsáveis. 

(d)   Qualquer reunião do Conselho de Curadores pode ser conduzida virtualmente a critério do(a) Presidente. 
Entretanto, a reunião de meio de ano e as reuniões anuais do Conselho de Curadores deverão ser realizadas 
presencialmente. Qualquer integrante eleita ou nomeada do Conselho de Curadores que não possa 
comparecer presencialmente estará sujeita a uma votação por maioria para permanecer em seu cargo no 
Conselho de Curadores, imediatamente após a confirmação de que não poderá ou não comparecerá 
presencialmente a qualquer uma dessas reuniões. 

 
RAZÕES PARA A MUDANÇA: 
As pessoas que apresentarem cartas de intenção para o Conselho de Curadores deverão declarar que leram e 
concordam com o perfil do cargo do Conselho de Curadores. Nesse documento está incluso o compromisso de 
comparecer presencialmente às reuniões. Esta emenda traz maior clareza a essa expectativa e define o 
procedimento a ser seguido caso ela não seja cumprida. 
 
 
ENVIADA POR:  
Josephine Andrews, PGG WA 
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